


COMISSÃO DE ORÇAMENTOS, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS
PARECER Nº 045/2025 À EMENDA 001/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 2.533/2025

[bookmark: _Hlk48678009]EMENTA: Dá parecer favorável à emenda aditiva feita pelo colega João Carlos Pereira Martins ao Projeto de Lei 2.533/2025

	RELATOR: LUCAS CAMARGO
AUTOR DO PROJETO: PODER EXECUTIVO
MATÉRIA PROTOCOLADA EM: 04/04/2025
CONCLUSÃO: EMENDA ADITIVA ENCAMINHADA PARA VOTAÇÃO EM PLENÁRIO




I - DO RELATÓRIO

O Vereador que este subscreve, atendendo as diretrizes dos artigos 55 e seguintes do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, e, após realizar minuciosa análise da emenda 001/2025 apresentada pelo colega João Carlos Pereira Martins ao Projeto de Lei 2.533/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, tem a relatar o que segue.

 O Projeto de Lei em análise foi protocolado na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores no dia 4/4/2025, e no dia 7/4/2025 realizou-se a leitura no Expediente do Dia da Sessão Plenária Ordinária. No dia 28/8/2025, o colega Vereador apresentou emenda aditiva ao texto original do Projeto.

 Encaminhou-se a emenda à esta Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, para análise quanto aos aspectos orçamentários, em consonância com o que dispõe o Regimento Interno desta casa.










II - DA ANÁLISE

Trata-se de emenda ao Projeto de Lei número 2.533/2025 (que altera a base de cálculo da licença-prêmio dada aos servidores públicos municipais). A referida emenda aditiva visa garantir a integralidade do benefício aos servidores que atualmente exercem também funções gratificadas ou outras atividades temporárias.




III - DO VOTO DO RELATOR

[bookmark: _Hlk62109834]Antes de mais nada, a possibilidade de apresentar emenda aos Projetos de Lei está previsto no Artigo 117 da Resolução 109 de 2019 (Regimento Interno). Assim, inexiste vício de iniciativa que poderia macular a tramitação da referida Emenda.

Quanto ao conteúdo em si da emenda, constata-se que não há nada que foge do padrão de normalidade, pois trata-se apenas de alteração pontual que visa preservar o direito adquirido de uma maior base de cálculo da licença-prêmio para alguns servidores do Município.

Apesar da medida poder limitar a diminuição de gastos planejada a médio e longo prazo pelo Executivo, nada impede a discussão e votação da emenda, até porque as despesas correntes (tais como os gastos com pessoal) da Administração Pública devem sempre estar previstas previamente nas leis orçamentárias. Assim, não haverão grandes prejuízos financeiros, pois o Município pode se planejar financeiramente com antecedência de vários anos para arcar com os custos dos pagamentos das licenças-prêmios.   

Assim, a conclusão do parecer é que a emenda seja encaminhada para votação na próxima Sessão Ordinária.


Sala das Comissões, 4 de Setembro de 2025.





___________________________________
Ver. LUCAS CAMARGO
RELATOR







IV - DA MANIFESTAÇÃO DOS DEMAIS VEREADORES

O Vereador Bruno Lorenzoni acompanha expressamente o voto do relator.



___________________________                           
BRUNO LORENZONI                                               





V – DO VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final concluiu que a matéria não apresenta incompatibilidade, assim, esta comissão vota favorável a regular tramitação da emenda ao Projeto de Lei em análise, por entendê-lo oportuno, estando apto a ser submetido à apreciação do Plenário desta Casa de Leis.






É esse o parecer da presente Comissão.



[bookmark: _Hlk62109859]Sala das Comissões, 4 de Setembro de 2025



	                                          
	
Ver. JOÃO CARLOS P. MARTINS
Presidente da Comissão e Proponente da Emenda




	                                                                           ________________________________________
                                          Ver. BRUNO LORENZONI
                                    Membro da Comissão





                                                                               ______________________________
                                                                                Ver. LUCAS CAMARGO
                                                                                Membro Suplente

